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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 157396/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 211/2024 

EMENTA: “Denomina logradouro público, Zenaide Maria Schuertz Kryzanowski, no Município de 

Araucária, conforme especifica.” 

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA   

 

PARECER Nº 89/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Pedro Ferreira de Lima submete à apreciação Plenária o Projeto de 

Lei em epígrafe que denomina logradouro público, Zenaide Maria Schuertz Kryzanowski, no 

Município de Araucária, conforme especifica. 

 

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado da justificativa, a qual diz que: 

 

A propositura é de considerável relevância pela biografia de Zenaide Maria 

Schuertz Kryzanowski, nesse município. Zenaide nasceu dia 28 de Janeiro de 

1937 na localidade de Araucária. 

Zenaide é filha de João e Erondina, conhecida por todos como: Dona Zenaide. 

Casou-se com Gregório Krzyzanowski um matrimônio feliz de 24 anos onde 

tiveram 10 filhos: sete homens e três mulheres, dos quais dois homens e uma 

mulher natimorto, uma família que se dedicou a atividade agrícola para seu 

sustento, e viveu nesta localidade por 56 anos. 

Por um acaso do destino seu esposo fica doente e vem a falecer aos seus 49 anos, 

Dona Zeneide agora então viúva precisou achar forças para recomeçar e criar 

seus filhos sozinha com muita dificuldade, pois não tinha muito estudo, não sabia 

tratar de negócios e muito menos entrar em um banco. 

Apesar das dificuldades logo após o falecimento de seu esposo Dona Zenaide 

adotou uma menina com um ano e sete meses. 

Muito guerreira e de muita fé incontestável, frequentava assiduamente a igreja 
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católica, gostava de rezar pelas crianças e adultos e sempre estava disposta em 

ajudar os outros. 

Criou seus filhos no caminho da fé ensinando tudo que sabia, valorizando sempre 

o respeito que segundo ela: é respeitando as pessoas que conseguimos tudo e 

vamos longe. 

Dona Zenaide era uma pessoa humilde e apesar dos obstáculos da vida nunca 

desistiu de lutar, pois segundo ela: Deus vai me dar muita força. 

Cumpriu sua missão até seus 84 anos e hoje deixa apenas saudades e 

lembranças de um exemplo de um ser humano de um grande coração que tinha. 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

 

No que concerne a propositura do projeto de lei, está expressamente contido no 

art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem ser de autoria de 

vereadores. 

 

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no 

art. 10, é de competência da câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da competência 

do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre: 

(…) 

XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias e logradouros 

públicos. 

(...) 

 

Inicialmente cabe enfatizar que a Lei Complementar 23, de 22 de outubro de 2020, 

que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Araucária, em seu art. 272 compreende os 
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requisitos necessários para a denominação de logradouro público, quais sejam: 

 

Art. 271-A Cabe ao Município a denominação das vias e logradouros públicos, 

para a qual deverá ser obedecido os seguintes critérios: 

 

I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique a precisão e 

clareza das indicações; 

II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; 

III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome; 

IV - a nomenclatura deverá seguir preferencialmente o padrão da região, como 

espécies de animais, de plantas, de estados brasileiros e outros. 

 

Observamos que consta na justificativa, a declaração expressa sobre a data de 

falecimento da Senhora Zenaide, e em seguida encontra-se a certidão de óbito, em atendimento ao 

disposto no art. 347, II da Lei Municipal supramencionada. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Portanto, como pode se observar não há óbice para que o logradouro público seja 

nominado. 

 

Insta observar que a presente proposição, segue as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis. 

 

Diante do previsto no art. 52, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça e Redação a qual 

caberá lavrar o parecer ou solicitar informações que entender necessárias. 

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 04 de Abril de 2025. 
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